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CONTRATO DE COMPRA

Termo de Contrato de Prestação de Serviços que entre si
fazem o MUNidPIO DE JAGUARARI e a empresa
JUREMA COMéRCIO DE PRODUTOS DE PAPELARIA
LTDA.

%
«(S

CONTRATO N®. 127-2021. i

A PREFEmJRA MUNICIPAL DE JAGUARARI. com sede na Praça Alfredo Viana, n°. 02, Centro, CEP 48960-000,

na cidade de Jaguarati/Estado da Bahia, inscr1to(a) no CNPJ sob o n° 13.9^.316/0001-85, neste ato representado
peto Prefeito Munidpal Antônio Ferreira do Nascimento, inscrito(a) no CPF n® 048.638.105-63, pcHlador(a) da Carteira
de Identidade n® 00.888.864-76, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa JUt^MA COMERQO DE
PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, insoita no CNPJ sob o n® 05.266.599/0001-

23, estabelecida na Rua Antônio Guena, n®. 160, Térreo, Centro, S«ih<y do Bonfim(BA), neste ato represent^a peio
seu representante iegal o Sr. Eloi Correia da Stva, brasiieiro, maior, capaz, empresário, portador da cédula de
identidade n®. 00934290-70 SSP/BA e CPF 033.366.205-97, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Buriti n®. 147,
Térreo, Bairro, Centro, Senhor do BonfÍm(BA), doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n® 095-2021 e em observância às dispo^ções da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,

r«olvem ceiebrar o presente Termo de Contrato, decon«ite da dispensa de licitação n® DISP069-2021, mediante
as dáusuias e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO.

O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa jurídica, para aquisição de móveis para escritório
para atender as demarxJas das unkJades básicas de saúde e a Sede da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Jaguararí(BA), conforme explicitado abaixo;

ESPEaFICACÃO DO SERVIÇO
Mesa de computador viena branco
DIMENSÕES DO PRODLTTO MONTADO
Altura: 76cm

Largura: 90cm
Profundidade: 40cm
Caracten'sUcas
Produzido em MDP
1 Gaveta
1 Nicho

: Tampa para teclado Recolhivei

I Pé em F^stico Anbumídade
! Bordas Ergonômicas
Pintura:
Produto com Pintura ultravloieta. maior
Cadeira de Esoitório Executiva Gíiatória (»m

braços tecido
Regulagem de Braços: Altura através de b(^
lateral, feito em polipropilerx> que são 100%
recicláveis ajudando o meio ambiente.
Regulagem do Assento: Altura para cima e para
baixo, atrav^ de uma Alavanca que adona o
Pistão a gás que faz com que a cadeira regule o
assento na posição que o usuário precisa de
0,45 a 0,54 (medidas do chão ao assento}.
Regulagem do encosto: Rxo deixando o usuário
sempre na posição coneta

TOTALVALOR UNIT.QUANT.UNIDITEM

R$ 3.900,00R$390,0010UNID1

R$ 4.350,00R$ 435,0010UNID2

R$8.250.00VALCTt TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO.
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2.1. Os serviços serão executedos em conformidade com a proposta apresentada pela CONTTWTADA, vez que
compõe, em todos os seus termc», o Processo Administrativo n» 095-2021, Dispensa de valor de Licitação
DISP069-2021 e t^mo de referência formalizado.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO.

3.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato  é até 31 de dezen*ro de 2021, ou até totai fornecimento do
objeto, prorrogávei na forma do art 57, §1°, da Lei n» 8.666, de 1993.

CLÁUSULA QUARTA - DO PF^ÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REA3USTE.

4.1. 0 valor totai esbmado do presente Termo de Contrato é de R$ 8.250,(K) (oito mil e duzentos e cinquenta reais);
a ser pago na conta bancária; Banco do Brasii, Conta Comente: 41258-9, Agência; 228-3, sob titularidade do contratado
4.2. No valor adma estão inclukias todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratuai, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sodais, trabaihistas, previdendários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação;
4.3. 0 pagamento será efetuado em até 05 (dnco) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscai, em 02 (duas) vias que
deverá ser apresentada ao tituiar da Secretaria de Finanças para a devida aprovação;
4.4. A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida conforme orientações do Setor de Compras e/ou Secretaria Soiidtante,
deste Munidpio;
4.5. Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do vator contratado mesmo que a requerimeito
do Interessado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

Unidade: 12.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade: 10.122.005.2.078 - Gestão das Ações de Serv. de Saúde - Rec, Proprios;

10.301.005.2099 - Reforma, Manutenção e Equipamento de Unidades Básicas de Saúde.
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos  e Material Permaneite.
Fonte: 9214/6102.

CLÁUSUU SEXTA - DAS ALTERAÇÕES.

6.1. Eventuais alterações ccxitratuais reger-se-ão pela disdplina do art 65 da Le n° 6.666, de 1993;
6.2. A CONTRATADA é obrigada a acertar, nas mesmas condires contratuais, os aorésdmos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
6.3. As supressões resultantes de acordo celdwado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inidal atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO.

7.1. A fiscalização da execu^ do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE.

CLÁUSUU OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES.

8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as
determinações do Contrato;
b) exigir o cumprimento de txxlas as obrigações assumidas CONTRATADA, de acordo com as dáusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
c) notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imp^feições na estrega dos produtos, fixando
prazo para a sua correção;
d) pagar à CONTRATADA o valor resultante da entrega dos produtos, na forma do contrato;
e) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificaçãe exigidas na licitado;
f) Quando em visita à sede da CONTRATANTE, para a execução deste contrato, ela irá arcar com as despesas de
locomoção, hospedagem e alimentação dos fundonários da CONTRAT/U3A.
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8.2. Constituem obrigações da CONTTtATADA:

a) entrega dos produtos conforme especificações da sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito
cumprimento das dáusulas contratuais;
b) arcar com a responsabilidade dvil por bxlos e quaisquer danos materiais e morais causados peta ação ou omissão
de seus empregados, trabalhadores, ptepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;
c) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdendárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cu^ inadinplência não transfere responsabilidade á Administração;
d) relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da entrega dos produtos; 3
e) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na corKJição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de demito anos em trabalho noturno,
perigei ou insalubre;
f) manter durante toda a «gêfKia do contrato, em compatibilidade  com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualifica^ exigidas na licitação;
g) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nan mesmo parciaimente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
h) arcar com 0 ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementó-los, caso 0
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfttório para 0 atendimento ao objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos indsos do  § 1° do art 57 da Lei n® a666, de 1993.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTTtATO, 0 Muniopio poderá aplicar a CONTRATADA muita de
até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na UI 8.666/93,
inclusive responsabilização dvil e penal na forma da Legislação específica;
9.2. Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertênda, resdsão de contrato, declaração de
inidoneidade e suspensão do direito de lidtar e contratar com 0 MüNidPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão
ar^icadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a amjiHa defesa.
9.3. O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes de^e Contrato valores sufidentes ao pagamento das multas
aplicadas.
9.4. Nenhum pagamento será efetxiado à CONTRATMIA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO.

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser resdndido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993, com as consequàidas indicadas no art 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
10.2. É admissível a fusão, dsão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; s^am mantidas
as demais dáusulas e condições do contrato; nao haja prejuízo á execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à rontinuidade do contrato;
10.3. Os casos de resdsão ajntratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 0 direito à
prévia e ampla defesa;
10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resdsão administrativa prevista no art. 77
da Lei n« 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

11.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 8.666, de
1993, e demais normas federais de lidtações e contratos administrativos além das regras de prinapios gerais dos
contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  E PUBLICAÇÃO.

12.1. O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art 24, indso IL
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO.

13.1. Fica deito o foro da Comarca de Jaguarari-BA como único e conpetente para dirimir quaisquer demandas do
[xesente contrato, por mais privilegiado que njtro possa ser.
13.2. E por estarem jusbM e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que
produzam os efeitos legais.

Jaguararí ● BA, 29 de março de 2021. j

n^ombÍto^ANTÔNIO DO

Prerelto Municipal

JUREMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE PAPELARIaVtDa'
EkDl Correia da Silva

Praça Rlfredo Viono, if 02- Centro - [oguorari/BR  -CEP «.PSO-OOO

Fone; (74) 3619.2121 - CNP) I3.98SJI6/0001-65

urcuui.j09uarari.ba.gavl)r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“. 095-2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N“. DISP069-2021

EXTRATO DE CONTRATO

£

Contrato n°. 127-2021 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, CNPJ 13,988.316/0001-85 e a
JUREMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ 05.266.599/0001-23. Objeto:

Contratação de pessoa jurídica, para aquisição de móveis para escritório para atender as demandas
das unidades básicas de saúde e a Sede da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Jaguarari(BA), Vigência: até 31 de dezembro de 2021; Valor Total: RS 8.250,00 (oito mil e duzentos e
cinquenta reais); Data do Contrato: 29 de março de 2021; Assinam: Antônio Ferreira do Nascimento e
Edelci Aparecida Barbosa, pelo Município e pela Contratada, respectivamente, tudo em conformidade
com 0 Artigo 24. inciso II, Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993.

cx

Cl

Jaguarari(BA), 29 de março de 2021.

ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO

Prefeito Municipal
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